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CONTRATOno
PREGAORo
PROTOCOLOno
MODALIDADE
TIPO
FORMADEFORNECIMENTO
VIGENCIA
VALORTOTAL

021/2021
012/2021

SElno2021.00000770.31
PREGÃOELETRÕNICO
MENORPREÇOPORLOTE
PARCELADA
12 (DOZE) MESES
R$ 15.735,00 (Quinze mil, setecentos e trinta e cinco reais)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, no 1 .028 -
Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o Ro 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro
lado, RESERVA NATURAL INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP. com sede à Av. Dr. José Bonifácio
Coutinho Nogueira, Ro 214 - Sala 332, Campinas/SP - CEP 13091-611, devidamente inscrita no CNPJ sob n'

14.190.945/0001-28, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. ajustam e convencionam as
obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância cam a Lei Federal n' 13.303/2016. Lei
Federal n'1 0.520/02 Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04, Regulamento de Licitações e Contratos
da EMDEC e demais normas complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e
condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de gêneros alimentícios (Lotes l e 2), obedecendo as
especificações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLAUSULASEGUNDA PRAZO DEVIGÊNCIADO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu
extrata no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Ad. 71 da Lei
Federal n' 1 3.303/201 6 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor total de R$ 13.200,00 (treze mil e
duzentos reais) para o Lote l e o valor total de R$ 2.535,00 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais) para o
Lote 2, conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima Indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos.
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA.

3.3. O reajuste de preços, devido somente após 12 (doze) meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação
do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período de 12 Idoze) meses.
contados a partir da data base da proposta, como segue
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P : Po x ll/lo)
finde:

P = preços reajustadas;

Po = preços iniciais dos serviços constantes do contrato;

l = Índice Geral de Preços. (IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta
assim sucessivamente de doze em doze meses.

lo = índice Geral de Preços (IGP-MI correspondente ao mês da data da proposta.

e

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2. Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

sua aplicação terá

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Futura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Saltes Oliveira. n' 1 .028 - Vila Industrial Campinas/SP
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades, valores unitários e totais:
c) Protocolo SEI n' 2021 .00000770-31

d) Contrato n' 021 /2021

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada ern garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá a prazo de 05 (cincos dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.4.1. A(sl fatura(sl não aprovadas pela EMDEC será(ãol devolvida(s) à contratada para as necessárias

correções,..com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (doisl dias
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação. ' '

4.2. A devoluçil) da fatura não aproeada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que

4.4.3 A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) paga(sl no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5 Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada. a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, erra atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações.

4.6. Se, em decorrêncla desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal.

de prestação de serviço .e, caso a ruONTRAT,qDA seja pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas,
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, Junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Individual
IMEll de que trata a Lei Complementar n' 123/2006.
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4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada. quando couber, deverá fornecer ao

tomador destes serviços as cópias previstas no art. g9 do Decreto Municipal 15.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

bancária da empresa

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLAUSULAQUINTA-PRAZO DEENTREGA

5.1 . Conforme item 5 do Termo de Referência (Anexo ll

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l Termo

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas. conforme item 5 do Anexo 1 - Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

obrigações decorrentes deste

CLÁUSULANONA-PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos. a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CO'NTRATADA as
seguintes sanções:

1 - Advertência:
11 - Multa:

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC
nos termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos
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9.3.1 Multa de 0,2% (dois décimos por cento). aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado

multa prevista no subitem 9.3.21no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que. aplicar-se-á a

9.3.2. Multa de 5% (cinco por centos sobre o valor total atualizado do contrato
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

será aplicado na hipótese

3.j. Multa de lo% (dez por. cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento ou por qualquer outro

inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de 1 0 (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada
disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações.

de acordo com o

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias, após comunicada do resultado. ' ' '"----''

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas. os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis

4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

docurnentsl oaTeoo anizncorpemçilo drlaLONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise

l0.2.rlnexlst ndo P:Juízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

previstas em ei.Ção total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as

1 1.2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazosl
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, proletos e prazosl
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipuladosl
d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem Justa causa e prévia comunicação à
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f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão
ou transferência. total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contratos

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil=
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado:

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas
no processo administrativos

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18

jdezoítol anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorzel anos.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1 1 .4. A rescisão do contrato poderá ser

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partesl

b) amigável, por acordo.entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. desde que haja
conveniência para a EMDECI ' '
c) judicial, nos termos da legislação;

11.5. A rescisão por ato. unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 (quarenta e cincos dias.

11 6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o item 11.5. será de 90 (noventa) dias. '

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

a) devolução de garantia (quando houver);
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão:
c) pagamento do custo da desmobilização.

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas:
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a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

b),execução da. garantia contratual(quando hou'/er), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDECi ' '

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis.
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito. ou fato do

príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços,
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico -financeiro inicial do contrato ' '

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. '

12.3: Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(sl, a mesma terá que justificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese .de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro. ' '

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pe a contratada

12 6 A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,

EI)rem contempC.rá as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada

não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os

preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas,
sem Juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de0

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13 1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste. ' ' ''''

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal Ro l0.520/02. Lei

Federal n' 13.303/2016, Decretos Municipais Ro 14.218/03 e n' 14.602/04 e Regulamento de Licitações e
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Contratos da EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO

15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e
conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprirfielmente. ' '' '' ' "'=-

illHS11G IÊHg llM . ::E:==:::z,=$:«$.:u :
(1) não dar. oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

pubHcas ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas: com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar
negócios ilicitamente e

(11) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção.
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro nOF seus
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros porelas contratados. ' ' ' '' ''"

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela

do Fditnt e vlncu18m-se ainaa aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

qualificação exRATA na idevela manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

17.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá

17.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual
sem prejuízo das demais sanções. '

17 4. Na hipótese. do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual' quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. " '-' '

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal no 1 3.303/2016, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.
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CLÁUSULA DÉCIMANONA.FORO

19:1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

para

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais
Contrato, feito em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito.

assinam o presente

Campinas, 2 1 JUN. 2021

A
Diretor P ;idente da EMDEC S/A

MMana

Diretora AdmWM e Financeira -Interina

../

Mana de Fátima Colobíale Antonioli

RESERVA NATURAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP

TESTEMUNHAS

.«Ü
l)3nieíaAndrade Silvo Lhtz

htatrícula 2578
E:;.IDEIA SI'A

Lud+áyãa'E. N. Vota
Assistente Administrativo

EMDEC S/A
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ANEXOl-TERMO DE REFERÊNCIA

]:

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para o fornecimento de
gêneros alimentícios, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento e seu
apenso

1 .2. Quantitativos totais

LOTES

2.1 . Café Torrado em Grãos

2.1 .1 . Café torrado em grãos, com tipo de grão 100% arábica e de origem controlada.

2.1.2. Os grãos não devem apresentar alteração ou adulteração por qualquer forma ou meio
adição de corantes ou outros produtos que modifiquem sua especificação.

2.1.3. Peneira alta:16 até 18.

inclusive por

2.1 .4. Ponto de torra: média

2.1:5. O produto deverá apresentar Nota de Qualidade Global IQG) mínima de 6,0 pontos a Escala Sensorial do
Café. Para tal comprovação, a licitante vencedora deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato. o
certificado de qualidade da Associação Brasileira da Indústria do café (ABIC) ou laudo de análise sensorial

expedido por laboratório credenciado por Secretaria Estadual de Agricultura, do estado de São Paulo ou do
estado de origem do produto, desde que o estado possua legislação específica para análise sensorial de café e
que o laboratório seja credenciado para esse fim.

2.1.6. Deverá ser apresentada a cópia do certificado ou laudo citado no item 2.1.5, no ato da assinatura da
ordem de fornecimento.

2.1.7. O Café em grãos deverá ser fornecido acondicionado em embalagens individuais do tipo almofadada ou

vácuo de l Kg (um quilograma) cada, com prazo de validade emitida pelo Fabricante de no mínimo 12 (doze)
meses a partir da data de entrega, na EMDEC, para cada embalagem.

2.1 .8. Na embalagem de todos os produtos fornecidos devem constar informações com o nome do fabricante e

endereço, a data de fabricação, o número do lote, prazo de validade, peso líquido e recomendações para
armazenagem.

2.2. Café Torrado e Moído

2.2.1. Café Superior. 100% Arábica
admitindo-se Rio e Rio Zonal

não sendo admitida presença de conillon Bebida dura ou mole, não

2.2.2. O produto deverá apresentar Nota de Qualidade Global (QG) mínima de 6,0 pontos e máxima de 7.2 na
Escala Sensorial do Café. Para tal comprovação, a licitante vencedora deverá apresentar, no ato da assinatura
do contrato, o certificado de qualidade da Associação Brasileira da Indústria do café (ABIC) ou laudo de análise
sensorial expedido por laboratório credenciado por Secretaria Estadual de Agricultura, do estado de São Paulo
ou do estado de origem do produto, desde que o estado possua legislação específica para análise sensorial de
café e que o laboratório seja credenciado para esse fim.
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2.2.3. O certificado ou laudo citado no Item 2.2.2 deverá ser apresentado em cópia, no ato da assinatura da
ordem de fornecimento.

2.2.4. O Café torrado e moído deverá ser fornecido acondicionado em embalagens individuais do tipo
almofadada ou vácuo de 500g (quinhentos gramasl cada, com prazo de validade emitida pelo Fabricante de no

mínimo 12 (doze) meses a partir da data de entrega, na EMDEC, para cada embalagem.

2.2.5. Na embalagem de todos os produtos fornecidos devem constar informações com o nome do fabricante e

endereço, a data de fabricação, o número do lote, prazo de validade, peso líquido e recomendações para
armazenagem. '

LOTE2

2.3 Açúcar Refinado

2.3 1 . Açúcar refinado obtido por dissolução, p.urificação e recristalização de açúcar cristal com apresentação de
estrutura micro cristalina que Ihe confira granulometria fina e alta capacidade de dissolução. Poderá também ser
obtido a partir do açúcar demorara ou de xarope.

2.3.2. Aspecto sólido, microcristalino, cor branca.

2.3.3. Odor e sabor característicosl isento de aromas, impurezas e matérias estranhas.

2.3.4. O açúcar deverá ser fornecido acondicionado em embalagens individuais do tipo almofadada ou vácuo de
l Kg jum quilogramas cada. com prazo de validade emitida pelo Fabricante de no mínimo 12 (doze) meses a
partir da data de entrega, na EMDEC, para cada embalagem. ' '

3.0BRICACÕCSOACQNTKATAOA

3.1 . Além das condições especificadas neste Termo, serão também obrigações da CONTRATADA:

3.1.1. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos. inclusive as
decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem a este Termo de
KeTerencia

. Responder por.quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo
durante o fornecimento do objeto deste Termo, os quais não serão excluídos ou reduz dos em decorrência do
acompanhamento exercido pela EMDEC.

3.1 .3. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipall, durante o fornecimento do
objeto deste instrumento.

3.1 .4. Entregar o material nos exatos termos constantes neste documento e na proposta ofertada, principalmente
no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada na proposta, sob pena de recusa de recebimento.

3.1 .5. Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como

as as condições de habilitação .e qualificação exigidas para a contratação, apresentando documentação
revalidadase algum documento perderavalidade. ' ' '' '''' ' -'

4.1 . A contratação te.rá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação de seu extrato no

d 10 UTlcial ao iuunicipla ae campinas, podendo ser prorrogada. não excedendo 5 (cinco) anos, nos termos da

5.1
As entregas deverão ocorrer de acordo com o seguinte cronograma:

la entrega: até 1 5 dias após a data de início da vigência do contrato
2' entrega: 3 meses após a data de início da vigência do contrato.

- 3' entrega: 6 meses após a data de início da vigência do contrato.
- 4; entrega: 9 meses após a data de início da vigência do contrato.

E
Rua [)r
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5.2. O quantitativo das entregas deverá estar de acorda com a seguinte tabela

5.3. As quantidades trimestrais poderão ser redefinidas para mais ou para menos, conforme a variação de
consumo mensal interno, evitando-se desabasteclmento ou excesso de estoque, desde que comunicadas
formalmente à contratada com, no mínimo. 10 dias de antecedência.

5.4. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega.
devidamente justificados pela Contratada, para serem submetidos à apreciação superior. " ''-'

5.5. Caberá a CONTRATADA arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos
produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem às
especificações deste Termo.

6. LOCALü4$ ENTREGAS

Vila Insustrregas deverão p.r realizadas no almoxarifado da EMDEC, na Rua Dr. fales de Oliveira, n.' 1.028,

6.2. O horário de recebimento será das 08h30 às l Ih30 e das 13h30 às 16h30.

3772 4055 e (1 9) 3772-4064.endada previamente junto ao Almoxarifado da EMDEC, por meio dos telefones (19)

!4. Os locais de carga e descarga da EMDEC encontram-se na área interna do Anel De Integração Engenheiro
Rebouças: zona com restrição de circulação de veículos de carga, de acordo com a Resolução 079/1 7, que pode
ser obtida através da Intemet em http://www.campinas.sp-gov.br/uploads/pdf71233070800.pdf . Anel De
Integração Engenheiro Rebouças: www.emdec.com.br/eficiente/repositório/2905.pdf

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes deste termo.

7.2. A EMDEC terá o prazo máximo de 5 dias úteis para aprovar ou rejeitar os materiais.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto, a EMDEC, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

7.3.1. Rejeita-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações deste Termo de Referência.
determinando sua substituiçãol ' ' ' '-'

7.3.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.

7.4. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento pela
Contratada da notificação, por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. '' '

7.5. A devolução do material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a contratada suspenda
o fornecimento.

7.6. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução do material rejeitado.

7.7. Caso os produtos substitutos sejam desaprovados pela EMDEC, reiniciam-se os procedimentos de

aprovação com a proposição de outros pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 dias contados a partir da
comunicação formal da desaprovação pela EMDEC.

7.8. Persistindo a desaprovação, A EMDEC poderá rescindir o contrato e aplicar as penalidades cabíveis.
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8.GARANTIA

8.1. Observando-se irregularidades na qualidade ou no desempenho dos produtos recebidos após o início de
sua utilização, ou a qualquer tempo, a EMDEC poderá encaminhar amostra do lote para análise no ITAL
jlnstituto de Tecnologia de Alimentos) ou para outro laboratório credenciado pela CODEAGRO (Coordenadoria
de Desenvolvimento dos Agronegócios), segundo escolha da CONTRATANTE.

8.2. Antes do encaminhamento a EMDEC convocará a presença do representante da empresa. que deverá
apresentar-se em dois dias úteis a contar da convocação, para apor assinaturas nas amostras que servirão de
prova e contraprova, cabendo à empresa, arcar com as despesas dos ensaios em questão, devendo ainda se
reprovado, substituir o lote considerado insatisfatório.

8.3. Comprovada a não conformidade dos produtos, os mesmos deverão ser substituídos no prazo máximo de

15 (quinze) dias após recebida a comunicação da EMDEC, independente da validade da presente Contratação e
observados o disposto no item 8. ' ' ' "--'

9=.EQBM4.P!.P4Ç4MENT0

9.1 . Os pagamentos serão realizados no prazo de 30 (trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal/Fatura

]Q.MooeLoüEPBoposTA

10.1. Antes de apresentar suas propostas, os fornecedores em potencial deverão analisar o Termo de

Referência de modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais
pretensões de acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade dos produtos.

1 0.2. A proposta poderá ser elaborada conforme Anexo ll - Modelo Preferencial de Proposta

l0.3. A proposta deverá ser expressa em reais (R$1, em algarismos, com duas casas decimais, e por extenso.

l0.4. O preço proposto deverá incluir todos os custos e despesas direta ou indiretamente necessários ao
cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, inclusive tributários, sociais e trabalhistas. bem

U.itnd, lucro da empresa de forma que nenhuma outra remuneração seja devida por conta da contratação

l0.5. A proposta deverá ter o prazo de validade mínimo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data
da sua apresentação. '' ' '

1 1. UTIUZACÃO OQ$ MATEkiÃÉ

ll.l. Os materiais objeto deste termo deverão ser armazenados no almoxarifado da

disponibilização paras as áreas usuárias, mediante as respectivas requisições.

EMDEC visando a
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